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ATA EXTRAORDINÁRIA Nº 03 

 

Ata da Segunda Sessão Legislativa Ordinária do Primeiro Período do Biênio 2009/2010 da 

Legislatura 2009/2012. Terceira Sessão Plenária. Ao vigésimo terceiro dia do mês de dezembro 

de dois mil e dez, às nove horas, sob a direção do Vereador Presidente João Edival Aramoni e 

secretariada pela Vereadora Olga Stoski Primeira Secretária reuniu-se a Câmara de Vereadores 

de Pitanga, com a presença dos seguintes vereadores: João Edival Aramoni (Aritana) – 

Presidente, Olga Stoski - Primeira Secretária, Antonio Adir de Lara, Fabrício Duarte Holowka, 

Adelir Castilio Maldaner (Carijó), Ângelo Américo Branco Chemin (Meco), Agnaldo Vujanski 

de Jesus, Edílson Vaz - Vice-Presidente e Dirceu Augustinho Bassani - Segundo Secretário. 

Havendo número legal, o Senhor Presidente declarou aberta a sessão, solicitou a leitura do texto 

bíblico e a leitura da ata que foi aprovada. O Senhor Presidente anunciou o Expediente De 

Mesa: Ofícios Do Executivo: Ofício nº 417/2010 - GAB, solicitando a convocação de sessão 

extraordinária para apreciação dos projetos de leis nºs 58 e 59/2010. Matéria Do Executivo: 

Projeto de Lei Ordinária nº 58/2010: Abre crédito adicional especial, no orçamento do 

Município de Pitanga, para o exercício financeiro de 2010, altera as Leis 1522/2009 - Plano 

Plurianual e 1523/2009 - Lei de Diretrizes Orçamentárias e dá outras providências. Projeto de 

Lei Ordinária nº 59/2010: Altera valores nas ações das leis 1522/2009 - Plano Plurianual e 

1523/2009 - Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o Exercício Financeiro de 2010, e dá outras 

providências. O vereador Agnaldo solicitou o regime de urgência e que fosse colocado em pauta 

os referidos Projetos de Lei que foram aprovado. Em seguida o Senhor Presidente parou a 

sessão por dez minutos para as comissões exararem os pareceres. Em seguida o Senhor 

Presidente anunciou a Ordem do Dia: Em única votação e discussão o Projeto de Lei Ordinária 

nº 58/2010: Abre crédito adicional especial, no orçamento do Município de Pitanga, para o 

exercício financeiro de 2010, altera as Leis 1522/2009 - Plano Plurianual e 1523/2009 - Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e dá outras providências. Aprovado. Em única votação e discussão o 

Projeto de Lei Ordinária nº 59/2010: Altera valores nas ações das leis 1522/2009 - Plano 

Plurianual e 1523/2009 - Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o Exercício Financeiro de 2010, 

e dá outras providências. Aprovado. Nada mais havendo para ser tratado nesta sessão, o 

Presidente da Câmara, Vereador João Edival Aramoni, declarou encerrado seu trabalho às nove 

horas e cinquenta e três minutos. Determinou a lavratura desta Ata, que vai assinada por ele e 

pela Primeira Secretária, Vereadora Olga Stoski. Plenário Vereador Nestor Horodenski, Câmara 

Municipal De Pitanga, Estado do Paraná, 23 de dezembro de dois mil e dez (terça-feira) e 

convocou outra sessão para dia e horário regimental.  
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